
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: Esclarecimento - PE 201/2023 OP-73353
4 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 18 de outubro de 2023 às 09:19
Para: licitacao.pmnf@gmail.com

---------- Forwarded message ---------
De: 3D <esclarecimentos@3dprojetosdf.com.br>
Date: ter., 17 de out. de 2023 às 20:41
Subject: Esclarecimento - PE 201/2023 OP-73353
To: <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

PE 201/2023

 

A 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 077.660.480-00235, vem
tempestiva e muito respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em
epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações
são pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue:

 

01.

 

O edital exige que “Somente os documentos e anexos exigidos, mediante juízo e solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.”

 

Nesse sentido, entendemos que caso os licitantes apresentem os documentos COM ASSINATURA DIGITAL
CONFORME Chaves Públicas Brasileira (ICP–BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/01 e do art. 2º da
Emenda Constitucional nº 32/01, esses serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, não
necessitando do envio físico dos documentos. Nosso entendimento está correto?

 

02.

 

O Edital define que: 14.2. Efetuar o transporte, a entrega, a descarga e a montagem e/ou instalação dos bens em
perfeitas condições, todos os equipamentos 220V ou Bivolt (automático), no prazo e local indicado pela Contratante, em
estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhada da respectiva Nota Fiscal
Eletrônica COMPLETA constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e
prazo de garantia, quando for o caso, acompanha das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 11.1.1 a
11.1.6.

 

No entanto, não há na especificação sobre os serviços de instalação/montagem no edital ou TR. Tendo em vista tratar-
se de um serviço oneroso, o qual impacta no valor da proposta, entendemos que NÃO SERÁ necessária instalação por
parte da contratada, especificamente para o item 02. Nosso entendimento está correto?

 

03.

 

Prezado pregoeiro, em relação ao item “Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso” Qual será o prazo para manifestação?

 

 

mailto:esclarecimentos@3dprojetosdf.com.br
mailto:esclarecimentos@3dprojetosdf.com.br
mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


Caso esteja equivocado o entendimento, por gentileza esclarecer.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Departamento Governo

E-mail: esclarecimentos@3dprojetosdf.com.br

Tel– (61) – 3425-1117

www.3dprojetosdf.com.br          

 

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 18 de outubro de 2023 às 09:38
Para: gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com, Captacao Recursos <captacaoderecursos.nf@gmail.com>

Bom dia!

          Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Captacao Recursos <captacaoderecursos.nf@gmail.com> 18 de outubro de 2023 às 09:51
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Bom dia!

Informamos que em resposta ao questionamento nº 02 do fornecedor, o entendimento do mesmo está correto. Não haverá obrigatoriedade de
instalação do item 02 (Notebook) por parte do fornecedor. A cláusula 14.2 do Termo de Referência se aplica somente a itens que são entregues
desmontados ou que necessitem de algum tipo de instalação com redes elétricas e/ou hidráulicas para que alcance seu pleno funcionamento. 

Att,

Érica Ribeiro
Captação de Recursos e
Planejamento em Saúde

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 18 de outubro de 2023 às 14:38
Para: esclarecimentos@3dprojetosdf.com.br

Boa tarde!
  
              Em resposta ao questionamento nº 01, informamos que, na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital  (podendo conter assinatura digital), via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, a contar da solicitação do pregoeiro.
              No entanto, EXCEPCIONALMENTE, mediante juízo e solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, pode ser exigida a apresentação de
documentos e anexos em original ou em cópia autenticada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, NÃO sendo possível substituir tal exigência pela
apresentação de documentos com assinatura digital. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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